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Pelo presente Instrumento Particular Ato de Alteração da EIRELI, o Empresário qualificado:

EDILSON  GOMES  DOS  SANTOS, brasileiro,  empresário,  casado  sob  regime  de  comunhão
parcial de bens, nascido no dia 30/06/1954 na cidade de Colatina/ES, filho de Antônio Gomes dos
Santos e Celita Rampinelli Santos, inscrito no CPF sob o nº 011.139.248-96 e no RG sob o nº
330.041  SSP/ES,  residente  e  domiciliado  na  Rua Uruguay,  nº 88,  Apto  401,  Edifício  Lorena,
Centro, Vitória/ES, CEP 29.015-680. 

Titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada denominada  “EGS ELEVADORES
EIRELI”,  devidamente  registrada  na  Junta  Comercial  do  Estado  do  Espirito  Santo  no  dia
11/11/2002 sob o NIRE 32.600.083.70-1, inscrita no CNPJ sob nº 05.379.701/0001-05 e sediada
na Avenida Jeronimo Monteiro, nº 124, Sala 705, Centro, Vitória/ES, CEP:29.010-002.

Resolve na melhor forma de direito, MODIFICAR o Ato constitutivo e alterações, que reger-se-á
pelas disposições legais, aplicáveis, e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DA MATRIZ 
É alterado através deste ato, o endereço da matriz da empresa para: Avenida Getúlio Vargas,
nº 538, Loja 02, Centro, Alfredo Chaves/ES, CEP: 29.240-970.

CLÁUSULA SEGUNDA: CONSOLIDAÇÃO 
Tendo  em  vista  as  alterações  supracitadas,  o  Titular  resolve  neste  mesmo  ato  o ATO
CONSTITUTIVO CONSOLIDADO  ,   ficando revogadas todas as cláusulas anteriores, passando
este Instrumento ser na forma a seguir transcrita:

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA DENOMINADA:

“EGS ELEVADORES EIRELI”

“EGS ELEVADORES EIRELI”,  Empresa Individual de Responsabilidade Limitada  devidamente
registrada  na  Junta  Comercial  do  Estado  do  Espirito  Santo  no  dia  11/11/2002  sob  o  NIRE
32.600.083.70-1,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  05.379.701/0001-05  e  sediada  na  Avenida  Getúlio
Vargas, nº 538, Loja 02, Centro, Alfredo Chaves/ES, CEP: 29.240-970, por seu TITULAR:

EDILSON  GOMES  DOS  SANTOS, brasileiro,  empresário,  casado  sob  regime  de  comunhão
parcial de bens, nascido no dia 30/06/1954 na cidade de Colatina/ES, filho de Antônio Gomes dos
Santos e Celita Rampinelli Santos, inscrito no CPF sob o nº 011.139.248-96 e no RG sob o nº
330.041  SSP/ES,  residente  e  domiciliado  na  Rua Uruguay,  nº 88,  Apto  401,  Edifício  Lorena,
Centro, Vitória/ES, CEP 29.015-680. 

Decide, por este Instrumento CONSOLIDAR o Ato dessa Empresa Individual de Responsabilidade
Limitada, tornando assim, sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no
Ato  Constitutivo  e  alterações  caso  tenha,  que  adequado  às  disposições  da  referida  Lei  nº
10.406/2002 aplicáveis a esta Natureza Jurídica, passa a ter a seguinte redação:

Página 1 de 9



ATO DE ALTERAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA:
“EGS ELEVADORES EIRELI”
CNPJ: 05.379.701/0001-05

NIRE: 32.600.083.70-1
Página 2 de 8

CLÁUSULA PRIMEIRA: NOME EMPRESARIAL 
A empresa gira sob a denominação “EGS ELEVADORES EIRELI”.
Parágrafo Único: A empresa gira sob o nome fantasia “EGS ELEVADORES”

CLÁUSULA SEGUNDA: ENDEREÇO DA SEDE
A empresa tem sua sede localizada na Avenida Getúlio Vargas, nº 538, Loja 02, Centro, Alfredo
Chaves/ES, CEP: 29.240-970.

CLÁUSULA TERCEIRA: ATIVIDADES DA EMPRESA
A empresa tem como objetivo o exercício das seguintes atividades:
43.29-1/03: Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes;
43.29-1/99: Outras obras de instalação em construções não especificadas anteriormente;
43.99-1/03: Obras de alvenaria;
33.14-7/10: Manutenção  e  reparação  de  máquinas  e  equipamentos  para  uso  geral  não
especificado anteriormente;
42.13-8/00: Obras de urbanização-ruas, praças e calçadas;
82.99-7/99:Outras  atividades  de  serviços  prestados  principalmente  as  empresas  não
especificadas anteriormente;
43.22-3/02: Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar-condicionado de ventilação e
refrigeração;
46.69-9/99:  Comércio  Atacadista  de  outras  máquinas  e  equipamentos  não  especificados
anteriormente;
43.21-5/00: Instalação e manutenção elétrica;
61.90-6/99: Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente;
80.20-0/01: Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico;
43.22-3/03: Instalações de sistema de prevenção contra incêndio;
43.22-3/01: Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;
43.30-4-04: Serviços de pintura de edifícios em geral;
43.30-4-01: Impermeabilização em obras de engenharia civil;
78.20-5/00: Locação de mão de obra; 
81.11-7/00: Serviços de zeladoria. 

Parágrafo Único: A Matriz situada na Avenida Getúlio Vargas, nº 538, Loja 02, Centro, Alfredo
Chaves/ES, CEP: 29.240-970,  registrada na Junta Comercial do Estado do Espirito Santo no dia
11/11/2002 sob o NIRE 32.600.083.70-1 e inscrita no CNPJ sob nº 05.379.701/0001-05, exerce as
seguintes atividades:
43.29-1/03: Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes;
43.29-1/99: Outras obras de instalação em construções não especificadas anteriormente;
43.99-1/03: Obras de alvenaria;
33.14-7/10: Manutenção  e  reparação  de  máquinas  e  equipamentos  para  uso  geral  não
especificado anteriormente;
42.13-8/00: Obras de urbanização-ruas, praças e calçadas;
82.99-7/99:Outras  atividades  de  serviços  prestados  principalmente  as  empresas  não
especificadas anteriormente;
43.22-3/02: Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar-condicionado de ventilação e
refrigeração;
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46.69-9/99:  Comércio  Atacadista  de  outras  máquinas  e  equipamentos  não  especificados
anteriormente;
43.21-5/00: Instalação e manutenção elétrica;
61.90-6/99: Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente;
80.20-0/01: Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico;
43.22-3/03: Instalações de sistema de prevenção contra incêndio;
43.22-3/01: Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;
43.30-4-04: Serviços de pintura de edifícios em geral;
43.30-4-01: Impermeabilização em obras de engenharia civil;
78.20-5/00: Locação de mão de obra; 
81.11-7/00: Serviços de zeladoria. 

CLÁUSULA QUARTA: FILIAIS 
A empresa de tem as seguintes filiais:
Paragrafo  Primeiro: filial  01,  estabelecida  na  Rua  dos  Tupis,  nº  1519  Barro  Preto,  Belo
Horizonte/MG, CEP: 30.190-062, registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o
NIRE 31.902.364.45-1 e inscrita no CNPJ sob nº 05.379.701/0002-88, gira com o mesmo capital
da matriz exerce as seguintes atividades: 
43.29-1/03: Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes;
43.29-1/99: Outras obras de instalação em construções não especificadas anteriormente;
43.99-1/03: Obras de alvenaria;
33.14-7/10: Manutenção  e  reparação  de  máquinas  e  equipamentos  para  uso  geral  não
especificado anteriormente;
42.13-8/00: Obras de urbanização-ruas, praças e calçadas;
82.99-7/99:Outras  atividades  de  serviços  prestados  principalmente  as  empresas  não
especificadas anteriormente;
43.22-3/02: Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar-condicionado de ventilação e
refrigeração;
46.69-9/99:  Comércio  Atacadista  de  outras  máquinas  e  equipamentos  não  especificados
anteriormente;
43.21-5/00: Instalação e manutenção elétrica;
61.90-6/99: Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente;
80.20-0/01: Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico;
43.22-3/03: Instalações de sistema de prevenção contra incêndio;
43.22-3/01: Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;
43.30-4-04: Serviços de pintura de edifícios em geral;
43.30-4-01: Impermeabilização em obras de engenharia civil;
78.20-5/00: Locação de mão de obra; 
81.11-7/00: Serviços de zeladoria. 

Parágrafo Segundo: Filial nº 02, estabelecida na Rua Pedro Alves, nº 67, GLP, Santo Cristo,
Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.220-280,  registrada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
sob o NIRE 33.901.316.92-7 e inscrita no CNPJ sob nº 05.379.701/0003-69, gira com o mesmo
capital da matriz exerce as seguintes atividades: 
43.29-1/03: Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes;
43.29-1/99: Outras obras de instalação em construções não especificadas anteriormente;
43.99-1/03: Obras de alvenaria;
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33.14-7/10: Manutenção  e  reparação  de  máquinas  e  equipamentos  para  uso  geral  não
especificado anteriormente;
42.13-8/00: Obras de urbanização-ruas, praças e calçadas;
82.99-7/99:Outras  atividades  de  serviços  prestados  principalmente  as  empresas  não
especificadas anteriormente;
43.22-3/02: Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar-condicionado de ventilação e
refrigeração;
46.69-9/99:  Comércio  Atacadista  de  outras  máquinas  e  equipamentos  não  especificados
anteriormente;
43.21-5/00: Instalação e manutenção elétrica;
61.90-6/99: Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente;
80.20-0/01: Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico;
43.22-3/03: Instalações de sistema de prevenção contra incêndio;
43.22-3/01: Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;
43.30-4-04: Serviços de pintura de edifícios em geral;
43.30-4-01: Impermeabilização em obras de e
81.11-7/00: Serviços de zeladoria. 

Parágrafo Terceiro: Filial nº 05, estabelecida na Rua Floriano Peixoto, nº 85, Sala 406, Santo
Antônio, Recife/PE, CEP: 50.020-065, registrada na Junta Comercial do Estado de Pernambuco/PE
no dia 02/10/2018 sob o  NIRE 26.900.763.55-0 e inscrita no CNPJ sob nº05.379.701/0006-01,
gira com o mesmo capital da matriz exerce as seguintes atividades: 
43.29-1/03: Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes;
43.29-1/99: Outras obras de instalação em construções não especificadas anteriormente;
43.99-1/03: Obras de alvenaria;
33.14-7/10: Manutenção  e  reparação  de  máquinas  e  equipamentos  para  uso  geral  não
especificado anteriormente;
42.13-8/00: Obras de urbanização-ruas, praças e calçadas;
82.99-7/99:Outras  atividades  de  serviços  prestados  principalmente  as  empresas  não
especificadas anteriormente;
43.22-3/02: Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar-condicionado de ventilação e
refrigeração;
46.69-9/99:  Comércio  Atacadista  de  outras  máquinas  e  equipamentos  não  especificados
anteriormente;
43.21-5/00: Instalação e manutenção elétrica;
61.90-6/99: Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente;
80.20-0/01: Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico;
43.22-3/03: Instalações de sistema de prevenção contra incêndio;
43.22-3/01: Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;
43.30-4-04: Serviços de pintura de edifícios em geral;
43.30-4-01: Impermeabilização em obras de engenharia civil;
78.20-5/00: Locação de mão de obra; 
81.11-7/00: Serviços de zeladoria. 

Parágrafo Quarto: Filial nº 04, estabelecida na Rua Tapajós, nº 136, Luz, São Paulo/SP, CEP:
01.107-040, e exerce as seguintes atividades:
43.29-1/03: Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes;
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43.29-1/99: Outras obras de instalação em construções não especificadas anteriormente;
43.99-1/03: Obras de alvenaria;
33.14-7/10: Manutenção  e  reparação  de  máquinas  e  equipamentos  para  uso  geral  não
especificado anteriormente;
42.13-8/00: Obras de urbanização-ruas, praças e calçadas;
82.99-7/99:Outras  atividades  de  serviços  prestados  principalmente  às  empresas  não
especificadas anteriormente;
43.22-3/02: Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar-condicionado de ventilação e
refrigeração;
46.69-9/99:  Comércio  Atacadista  de  outras  máquinas  e  equipamentos  não  especificados
anteriormente;
43.21-5/00: Instalação e manutenção elétrica;
61.90-6/99: Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente;
80.20-0/01: Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico;
43.22-3/03: Instalações de sistema de prevenção contra incêndio;
43.22-3/01: Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;
43.30-4-04: Serviços de pintura de edifícios em geral;
43.30-4-01: Impermeabilização em obras de engenharia civil;
78.20-5/00: Locação de mão de obra; 
81.11-7/00: Serviços de zeladoria. 

Parágrafo Quinto: Posto de atendimento estabelecido na Rua Haddock Lobo n° 86, Sala  903,
Estácio,  Rio  De  Janeiro/RJ,  Cep:  20.260-132,  (não  possui  CNPJ  e  NIRE  pois  o  processo  de
constituição não foi encerrado no estado do RJ), e exerce as seguintes atividades:
43.29-1/03: Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes;
43.29-1/99: Outras obras de instalação em construções não especificadas anteriormente;
43.99-1/03: Obras de alvenaria;
33.14-7/10: Manutenção  e  reparação  de  máquinas  e  equipamentos  para  uso  geral  não
especificado anteriormente;
42.13-8/00: Obras de urbanização-ruas, praças e calçadas;
82.99-7/99:Outras  atividades  de  serviços  prestados  principalmente  às  empresas  não
especificadas anteriormente;
43.22-3/02: Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar-condicionado de ventilação e
refrigeração;
46.69-9/99:  Comércio  Atacadista  de  outras  máquinas  e  equipamentos  não  especificados
anteriormente;
43.21-5/00: Instalação e manutenção elétrica;
61.90-6/99: Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente;
80.20-0/01: Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico;
43.22-3/03: Instalações de sistema de prevenção contra incêndio;
43.22-3/01: Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;
43.30-4-04: Serviços de pintura de edifícios em geral;
43.30-4-01: Impermeabilização em obras de engenharia civil;
78.20-5/00: Locação de mão de obra; 
81.11-7/00: Serviços de zeladoria. 
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CLÁUSULA QUINTA: INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO
A empresa iniciou as suas atividades no dia 11/11/2002 e o seu prazo de duração é por tempo
indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA: ADMINISTRAÇÃO
A  administração  da  empresa  será  exercida  EXCLUSIVAMENTE por  seu  Titular  EDILSON
GOMES DOS SANTOS, com amplos e totais poderes e atribuições de administração, assinando
pela  empresa  INDIVIDUALMENTE,  e  representando-a  em  todos  os  atos  pertinentes  e
necessários  ao  exercício  das  atividades,  representando-a judicial  e  extrajudicialmente,  ativa  a
passivamente perante todas repartições e instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso do
nome empresarial em atividades estranhas ao interesse da empresa.

CLÁUSULA SÉTIMA: CAPITAL 
O  capital  da  empresa  é  de  R$  600.000,00  (Seiscentos  mil  reais),  totalmente  subscrito  e
integralizado em moeda corrente nacional, conforme apresentado:

TITULAR TOTAL R$ %

   EDILSON GOMES DOS SANTOS  100.000,00 100

CLÁUSULA OITAVA: RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade do empresário é restrita ao valor do capital integralizado, respondendo este
exclusivamente pela sua integralização.

CLÁUSULA NONA: ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO  E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
O encerramento do exercício dar-se-á em 31 de dezembro de cada ano, quando proceder-se-á a
elaboração do inventário, do balanço patrimonial, do balanço de resultado econômico e demais
demonstrações  contábeis  requeridas  pela  legislação  empresarial,  elaboradas  em conformidade
com as Normas Brasileiras de Contabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA: LIQUIDAÇÃO DA EMPRESA 
No caso de liquidação da empresa individual por interesse do titular será nomeado um liquidante,
o qual administrará a empresa durante o período de liquidação, prestando contas de seus atos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: PARTICIPAÇÃO DO TITULAR NOS RESULTADOS 
A empresa poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos inferiores a um ano,
e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá ser repassado mensalmente ao
Titular, a título de Antecipação de Lucros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DELIBERAÇÃO(ÕES) DO EMPRESÁRIO 
A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir, manter, transferir e extinguir filiais, agências, sucursais
ou escritórios em qualquer ponto do território nacional e/ou no exterior, observadas as prescrições
legais vigentes.
Parágrafo Único: Da mesma forma a qualquer tempo a Incorporação, Fusão, Cisão, Dissolução,
bem como participar do capital de outra(s) empresa(s), como sócia e/ou acionista, adotar outros
ramos de atividades, transformar-se em qualquer outro tipo jurídico, bem como alterar a sua
denominação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: HAVERES 
No  caso  de  falecimento  ou  incapacidade  superveniente  comprovada  do  Titular,  a  empresa
continuará com os herdeiros do falecido ou incapaz. 
Parágrafo  Primeiro:  Depois  de  concluído  o  inventário,  no  caso  de  falecimento,  será  feita
alteração com a inclusão do(s) herdeiro(s) na empresa e, no caso de incapacidade, será indicado
pela família um representante legal que ocupará a condição de Titular. 
Parágrafo Segundo: No caso de desinteresse por parte do herdeiro ou representante legal em
continuar as atividades da empresa, os seus direitos serão apurados em balanço especial, e serão
pagos conforme disponibilidade de caixa em moeda corrente em 10 (dez) parcelas mensais, iguais
e sucessivas, vencendo a primeira após 30 (trinta) dias do levantamento do balanço especial e as
demais nas mesmas datas dos meses subsequentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: RETIRADA DE PRÓ-LABORE 
O Titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de  “pro labore”, observadas as disposições
regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: NOMEAÇÃO DE PROCURADOR(ES) 
O Titular poderá,  a qualquer tempo, nomear procurador (es) ou mandatário(s),  em nome da
empresa, com as cláusulas  “ad-judicia”, “ad-negotia”, “ad-judicia et  extra” ou “ad-negotia et
extra”.
Parágrafo Único: Todo e qualquer documento que envolva responsabilidade ou obrigações para
a empresa como movimentação bancaria, inclusive emissão de cheques, aceite e/ou emissão de
titulos de crédito,  poderá  ser por meio de procurador com poderes especificos, este nomeado
através de Instrumento de procuração com prazo certo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  :   NOMEAÇÃO DE ADMINISTRADOR(ES) 
Faculta-se ao Titular designar administrador(es) par atuar em nome da Eireli,  que nos termos do
Código  Civil,  por  ato  separado  será  nomeado  um  (ou  mais)   devendo  ser  especificado  no
instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que
no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado.
Parágrafo Único: Nos quatro primeiros meses seguintes ao término de cada exercício social, o
administrador  é  obrigado a  prestar  contas  justificadas  de  sua administração,  apresentando o
inventário, bem como o balanço patrimonial e o de resultado econômico. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DECLARAÇÃO DO TITULAR
Declara o Titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não participa
de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO
O Titular declara sob as penas da lei,  que não está impedido de exercer a administração da
empresa, por lei  especial  ou em virtude de condenação criminal,  ou por se encontrar sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contras
as relações de consumo, fé pública ou propriedade.
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ATO DE ALTERAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA:
“EGS ELEVADORES EIRELI”
CNPJ: 05.379.701/0001-05

NIRE: 32.600.083.70-1
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA: FORO ELEITO
Fica eleito o foro da comarca do município de Vitória/ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
desde Ato, excluindo qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por achar assim justo e perfeito todas as cláusulas e condições estabelecidas neste Instrumento
particular que foi  lavrado, o Titular assina este em (1) uma via, autorizados todos os usos e
registros necessários, inclusive na Junta Comercial do Estado do Espirito Santo, para que possa
produzir os devidos efeitos legais.

Vitória/ES, 29 de Abril de 2021.

     EDILSON GOMES DOS SANTOS
TITULAR
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa EGS ELEVADORES EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01113924896
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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